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Resolução/Fundação Viva/Conselho Deliberativo/Nº 404/2026 

 
 

Brasília, 11 de junho de 2026. 

 

Altera o item 2 da Resolução/Fundação Viva/Conselho 

Deliberativo/Nº 385/2025, com objetivo de modificar a 

nomenclatura e ampliar o escopo de atuação do Grupo de 

Trabalho de Cancelados e Inadimplentes. 

 

O Conselho Deliberativo da Fundação Viva de Previdência em sua 50.ª Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 11 de junho de 2026, no uso de suas atribuições previstas no 

artigo 24 do Estatuto da Viva Previdência, aprovado pela Portaria PREVIC nº 739, de 12 de 

agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2025, com fundamento 

nos artigos 10, inciso X e 20, § 8º, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo, 

 

CONSIDERANDO: 

 

• A disposição do artigo 23 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo, que disciplina 

a criação e o funcionamento dos Grupos de Trabalho; 

 

• A Resolução/Fundação Viva/Conselho Deliberativo/Nº 385/2025, que aprovou a 

composição do Grupo de Trabalho de Cancelados e Inadimplentes; 

 

• A necessidade de ampliar o escopo de atuação do referido Grupo de Trabalho, de modo 

a contemplar o acompanhamento de situações relacionadas a participantes cancelados, 

inadimplentes e falecidos; 

 

• O debate mantido e a deliberação do pleno sobre a matéria. 

 

RESOLVE: 

1. Alterar o item 2 da Resolução/Fundação Viva/Conselho Deliberativo/Nº 385/2025, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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2. Aprovar a composição e nomenclatura do Grupo de Trabalho de Cancelados, 

Inadimplentes e Falecidos, com os seguintes membros: 

 

• Deise Lúcia Nascimento                  

• Márcio Freitas de Paiva                   

• Ronald Acioli da Silveira  

• Vilma Ramos  

• Alba Cristina Nogueira Lopes           

Membro efetivo 
Membro efetivo 
Membro efetivo 
Membro efetivo 
Membro suplente 
  

 

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, permanecendo inalterados 

os demais itens da Resolução/Fundação Viva/Conselho Deliberativo/Nº 385/2025.             

 

 

SIBELE MACHADO DE SOUZA MONTEIRO 
Presidente do Conselho Deliberativo 
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